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*ffffi';PREFEITURÂ MUNIC!PAL OE BELTERRA
SECRETAR|A MUNrcrpAL oE EDUcAçÀo, cULTURA E DÉspoRTo - s

ENDEREÇO VILA AMERICANA, S/N, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143.000 - CNPJ. 29

ITEM UND PREçO 1 PREçO 2

1 KG
3,20

2 KG 6,30

v3 4,00

KG

PCT

4,1,O

4,30

KG
6,70

KG
7,30

2,70

UND o,45

PCT 5,00

KG
4,00

KG

KG 2,LO

2,70

PCT 5,L0

3,25

PESQUISA DE PREÇO DE PRODUT'OS DA A-GRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CÀRDAPIO
DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR DO ANO DE 2021.

PRODUTOS

Abacaxi pérola, fresco, com as características organolépticas
mantidas.

Arroz branco tipo 01, Íardo plástico transparente com 30 Kg,
emoalagem individual de 01 Kg.

Banana prata fresca, entregue em caixas de 20 Kg, com as
características organolépticas mantadas.

6

Batata doce, saca com 10 Kg, com as características
organolépticas manlidas.

Fannha de tapioca, fardo plástico tÍansparente com 15 Kg,
em:alagem individual pacote com 5009.

Farinha de mandioca, fardo plástic..r transparente com 25 Kg,
embalagem individual de 01 Kg.

Feijão Caupí, fardo plástico transparente com 30 Kg, embalegern
individual de 01 Kg.

JeriÍnum higienizado saca de 20 kg, com as características
orgânoléptacas mantidas.

Laranja graúda higienizada, saca com 20 Kg, com as
caraclerísticas organolépticas manti,las.

Maxixe fresco higienizado, embalasem individual transpaÍente de
01 Kg. com as caracterÍsticas organolépticas mãntidas.

Melancia fresca higienizada, peso n"áximo por unidade de 08 Kg,
com as características organolêpticâs mantidas.

Milho verde, na espiga, entregue erô sacas de 20 Ko, com as
características organolépticas manti,ias.

Polpa de fruta regional, sabores diversos, embalagem individual
pacote com 5009.

I

1',l

7

I

14.

15.

to
Beilu Cica, embalagem plástica, pe,:ote com 509

PC'f

PREçO 3

KG

4.

Macaxeira descascada e branqueada, EMBALADA A VACUO,
10. embalagem individual pacote com ' kg.

Mamão havaí higienizado, caixa com 20 Kg, com as
características organoléptices mantidâs.

12 6,25
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA
SECRETARIA MUN'(:IPAL DE EDUCAÇÀO, CULTURA E DÊS o

ENDEREÇ O VILA AMERICANA. Í}/N, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-OOC _ C 0001-00

PESQUISA DE PREÇO DE PRODUTOS DA A-GRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDAPIO
DA ALIMENTAÇÀO ESCOLÁR DO ANO DE 202I.

Polpa de açaí, embalagem individual pacote com sCCg
PCT

9,00
17

18
Pupunha, sacâ com 20 Kg, com as (:aracterÍsticas organolépticas
mantides.

Chips de macaxeira, betata doce e cara, embalagem piástica,
pacote com 509.

20
Abacate, caixa com 20 Kg, com as aeracterísticas organolépticâs
mantidas.

I

21
Cara higienizado, saca com 20 Kg, oom as caractêristicas
organolépticas mantidas.

Repolho, saca com 20 Kg, com as características organolépticas
mantidas.

pRrÇo I - cooPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PRODUTORES DO OESTE DO PARA - CCAMPO

PREÇO 2 -

PREÇO 3

S.,\NTAR.EIVÍ, l9 DE OUTUBRO DE 20:10 VALIDADE DA PROPOSTA: 180 DIAS

I- i I sts,ze-Voool.es J
(rloptifilvÁ A6RÍCOLA M|STA 0t

PiocúrcRts D0 0i5Tr 0o pAR{.ciAMpc

L
. Rua Dalia n.e 03

Aeroporto Velho - cEP 6g.02G260

Santarem - pará J

í

o( Z;rt

c?F

tÉl(\í

Ja , rfu. &,t r1"ra
*sE 529.4>o-oE

4,00

2 25

-KG

PCT

8,70

KG

KG
3,80

beraeh o7o/*rt

ó

19

4,50
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ENDEREÇ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

O VILA AMÊRICANA, S/N, BAIRRo CENTRO - CEP: 68143-000 - CNPJ 0

PESQUISA DE PREÇO DE PRODUTOS DA AGRICULTT]RA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDAPIC
DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR DO ANO DE 202I.

PRODUTOS UND PREÇO 1 PREçO 2 PREÇO 3

1
Abacaxi pérola, fresco, com as caractêrÍsticas organolépticas
mantidas.

2

Arroz branco tipo 01, fardo plástico trânsparente com 30 Kg,
embalagem individual de 01 Kg. KG

Banana prata fresca, entregue êm caixas de 20 Kg, com as
caracleÍísticas organolépticas mantidas. KG

Batata doce, saca com 10 Kg, com as caracteríslicas
organolépticas mantidas.

Farinha de tapioca, fardo plástico transparente com 15 Kg,
embalagem individual pacotê com 5009. PCT

Fannha de mandioca, fardo plástico lrânsparente com 25 Kg,
embalagem individual de 0'Í Kg.

Feijão Caupí, fardo plástico transparente com 30 Kg, embalagem
individual de 01 Kg.7 KG

I
Jerimum higienizado, saca com 20kg , com ãs caracterÍsticas
orgânolépticas mantidas.

Laranja graúda higienizada, sâca com 20 Kg, com as
caracteríslicas o rganolépticas mantidas.

Macaxeira descascada e brânqueada, EMBALADA A VACUO,
embalagem individual pacote com 5009.

UND

PCT 4,54

11.
[/'lamão havaí higienizado, caixa com 20 Kg, com as
caracterÍsticas organolépticas mantidas.

Mâxixe fresco higienizado, embalagem individual transpãrente de
01 Kg, com as características organolépticas mantidas.12. KG

13.
Melância f resca hig ienizada, peso máximo por unidade de 08 Kg,
côm as características orgânolépticas mantidâs. KG

14.
Milho verde, na espiga, entregue êm sacas de 20 Kg, com as
características organolépticas mantidas. KG

15. PCT

16. PCT Pr,80

ITEM

'í0

Poloa cle f ruta regional, sabores diversos, embalagem individual
pacote com 5009.

Beiju Cica, embalâgem plástica, pacote com 509

KG

4. KG

5.

6.

9.

KG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

ENDEREÇOVILA AMERICANA, S/N. BAIRRO CENTRO -CEP: 68143-000-CNPJ: 29.578.957/0001-00

PESQUTSA DE PREÇO DE PRODUTOS DA AGRICULTTJRA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDAPIC
DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR DO ANO DE 202I.

18
Pupunha, saca com 20 Kg, com as caracteríslicas o rgano lépticas
mantidas KG

vôNpo s ry

2N@
19

Chips de macaxeirâ, batata doce e cala, embalagem plástica,
pâcote com 509. PCT

20
Abacate, caixa com 20 Kg, com as características organolépticas
mantidas. KG

21
Cara higiênizado, saca com 20 Kg, ôom as caracterÍsticas
organolépticas mantidas. KG

22
Repolho, saca com 20 Kg, com as características organolépticas
mantidas. KG

Polpâ de açaÍ, embalagem individual pacote com 5009
17 PCT )q ffi

COOPERATIVA DOS PRODI,]TORES DA AGRICT]LTURAFAMILIAR DE SANTAREM

VALIDADE DA PROPOSTA: I80 DIAS

0t .c00PÂrs
C,IPJ: 13.792. 15.318811-0
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"46t íJl t*-çt
Je.ca,e to o'loleol+

â,AlLo lUn

-lr4to*ocó

À. .-.'t



^r4í ',,;
&{

li.' oto s
)-i*'t[ C
zg.#es*róor

FREFEITURÂ MI,INICIPAL DE BELTERRA
SEcRETARIA MUNÍcIPAL DE EDUcAçÃo, cULTURA E DESPoRTo

ENDEREÇO VILA AMERICANA, S/N, BAIRRO CENTRO - CEP:68í43-000 - CNPJ:

I

-00

UND PREçO í PREçO 2 PREçO 3

1

2

3,00

5,80

KG

KC

KG
5,00

4 KG
4,80

5
5,00

7,00

7
8,00

200

0,50

11
3,70

12. KG
8,00

2,00

14.

15

K(l

K(i

PCT
6,00

PCT
3 50

PESQUISA DE PREÇO DE PRODUTOS DA ACRICULTURA FAMII-IAR PARA CoMPon o cnnnÁplo
DA ALINIENTAÇAO ESCOLAR D() ANO DE202t.

ITEM PRODUTOS

Abacaxi pérola, fresco, com as caráúterÍsticas orgânolépticas
mantidas.

Arroz branco tipo 01, fardo plástico transparente com 30 Kg,
embalagem individual de 01 Kg.

Banena prata fresca, entregue em.:aixas de 20 Kg, com as
caracterÍsticas organolépticas mantidas

Batate doce, saca com 10 Kg, com as características
organolépticas mantidas.

Farinha de tapioca, fardo plástico transparente com 15 Kg,
emSalagem individual pacotê com 5r,,09.

Fannha de mandioca, fardo plástico transperente com 25 l(g,
em )alagem individual de 01 Kg

8

Fei
ind

1áo Caupí, fardo plástico transpâÍente com 30 Kg, embalagem
ividual de 0í Kg.

Jerimum higienizado saca de 20 kg, con, as características
organolépticas mantidas.

KG

KG

KC

KG

5,50

Lar:nja graúda higienizada, saca com 20 Kg, com as
I características organolépticas manti,las

a,:axeira descascada e branquearla, EMBALADA A VACUO,
10 em:alagem individual pacote com i kg

Mamáo havaí higienizado, caixa com 20 Kg, com as
características organolépticas mantidas

I\la.(ixe fresco h igienizado, embalagem individual transparente de
01 l(.9, com as características organolépticas mantidas

Me ancia fresca higienizada, peso r,rárinlo por unidade Je 08 Kg,
com as características organoléptiÇàs mantidas

Milh I verde , na espiga, entregue êÍÍ secaÍ: de 20 Kg, conr as
caracterÍstioas organolépticas mant.das

Pol:a de fruta regional, sabores dj,/!,rsos, embaiagem irtdividual
pacote com 5009

16
Bei.u Cica, embalagem plástica, pi.,.:ote com 50g

i

'.- 3.

PCT

6

UND

PCT

2,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
q{
:l $i}--.SECRETARIA MUN i:.IPÂL OE EDUCAÇÃO, CU

VILA AMERICANA, ÍJ/N, BAIRRO CENTRO . CE
LTURA E DÊSPO
P: 68143-000 - C ,o 1-00

ENDEREÇO

PESQUIS,\ DE PREÇO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FÁMII-IAR P OMPORO CARDAPIO

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO,\NO DE 202I.

Poloa de açai, embalagem individu.el pacote com 5C0g 9,00
17 PCT

Pupunha, saca com 20 Kg, com es carecterísticas organoléPticas
KGmantidas

Chip,s de macaxeira, batata doce e cara, embalagem plástica,

pacote com 509

Ãbacate, caixa com 20 Kg, com as características organolépticas
KG20 martidas

Ca,a higienizado, saca com 20 Kg, (:om as características

Repclho, saca com 20 Kg, com as caraote risticas organcléPticas
KGma rtidas

18

19.

21.

),

6,00

3,00
PCT

8,50

6,00
KG

4,00

PREÇO 2 -

PREÇO 3

VALIDADE DA PROPOSTA: 06 MESE:S Santarém/PA, 20 de Outubro de2020.

da Pdtio da Losa

(PÍ:323.696.112{0

r rec.
C t'l" ' * 5c.{J4 6+6-àl

&r ry-"

.)et'e !o o\ol aoú

PREÇO I Associação dos Produtores Rurais de Santarém - APRUSAN

org3nolépticas mantidas.
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s AGUTAR âil[]'r""|it',""
DA SILVA AGUIARDASILVA

EIRELI:0599828600
EIRELI:0599 oroo

82860001 60 Dados: 2020.02. r e
17:14:57 -03'00'

Esrado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE IT,\ITUBA
Fr \DO Ur Nr( rP^L DE EDUC,\( ÀO

cONTRATO lt" 20200037

O Município de Itaituba através do FIJI.,IDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, neste ato dcnominado
CONTRATANTE, com sede na ROD TRANSAMAZONICA SN, inscrito no CNPJ ( MF) sob o n' 25.317.7721000'l -
82, representado pelo(a) Sr.(a) AMILTON TEIXEIRA PINHO. SECRETÁRIO Op EDUCAÇÀO, portador(a) do
CPF n' 586.519.772-04. residente na AV ANTÃO FERREIRA VAIE 6l B. e de outro lado a flrma S AGUIAR DA
SILVA EIRELI., inscrita uo CNPJ (MF) sob o n" CNPJ 05.998.28610001-60, estabelecida à RUA LAZARO DE
ALMEIDA BAIMA, 555, BELA VISTA. Itaituba-PA, CEP 6818G 130, doravante de nominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato rcpresentada pclo(a) Sr.(a) SIDNEY AGUIAR DA SILVA. residente na TRV. 13 DE
MAIO, 570, BELA VISTA, Itaituba-PA. CEP 68 180-ó35, portador(a) do CPF 640.775.172-87 , tem entre si justo e

avençado, e celebram o prescnlc Instrumento. do qual sâo paíes in tegrantes o Edital do Pregào n" 080120llPP e a

proposta apresentada pela CONTRATADA. sujeirando-se CONTRA-I'ANTE e CON TRATADA às normasv disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei no t|.666/93. mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIR{ - DO OBJITO

I . O presente Contrato tem como objeto Aquisição de gêneros alirnenticios para atendeÍ o Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE, do Fundo Municipal de Educação de Itaitubâ/PA.

r.oa:,00

6

lErJÀc tRETo - uâr.á.: JÀú eurtr
rEIJÀc PnETO.GluFo I fellào comMr clàssê p!€to? tipo
1. E àrr!9ôB pôr1êtilêDÕ t!àrlpóréntê cóe réso llqurdo

I!§RTÀDEIÀ OE aA.ÀNqr - ita!cÀ.: aitERICÀ,NO QOITO
I'CRTÀOEIÀ DE FR}-T{GO-
P.ocluio .v1àrio lrdu3t!1.Ilzàdo,
§btlco d. e6!16t5 dê c.rne dê avê, carne oecln!.âúêntê
s€pà!àtlà dà áv€. Eiúlos ,lB lrângo ê pele à.ilclonàdos d€
1nq!êd1entq. e côad1úe!r-o. (ex.etô prDêôta, êributldô êm
ênvo1tórlá nãtu!ã1 ou à!r-Iflc1âl ou p.r processo dê
extru6àâ 6 subhêlldo . ú pr(cesso !émlco âlêquà.io-
Sê!á tslê!à1. ã àdiçlo de pêqrenâs quàn.ldidês le águâ,
drdô, sôtá e iorant€s nÀt!!áis. ftüàlàsêr d€vq!á ser a
,ácuo,tiPo-cryôvàc" têmct.mô.Iâ, rosistente,
àtóxi.à, c@ càpà.ldàC. p.r. álé 0l kg.

CÀRNE BOVIiâ UO1EÀ - UàrcÀ,: ÀEGIOúÀL qUM
cÀÊNE BoVINÀ MotDÀ,
Dêw.!â t.r .sp.cto firn.r cor
vêrhêlhô vtvô, sem ..cur-.c1nênto Õü Gnêhàs ê odor
câ!àc!é!tstr.o. têmp.ràtúrá dé àté ,! C. Ã
êmbôtaqên ptiftária de?erá ptá3tr.ô
r!àn.pa!éntê, rdcntifrcàdr coh !ótulo :ndicándo o ttpo
dê cô.tê ê Peso. I-iÉic. <r. Pê§ô por ê,bâláE6: zona
u.banà dêvêrá sêr dê 05 lcinco, quilo., 2on. rurôI
co^forhê à. esÊêcificacõe! dê Fê3o do càdêrno de

coitÉs ÀcÊ1tos: àcéh, p.!coÇo, pêirinno,
rúscuIo, Fàtinhô, coxào nôlc,

F:PrrlGo INIEIRO - lrarcá.: ÀI/I5PA?-{ QllI],O

E!ángo intêiro cÉnJêládô lâ
têrpê!Àru.. quê sarahtã quê o produto lLrnjà -r8rc),
cor osso e Pêr€r Eanlpulrdos êr .ondlÇóes hlg1éni.as,
proronlên!ês de ônlúô1s sâdlos, àbôt1.los sob lnspeçào
,ei€4ná!i. e i.r .egisrro no sa! e DtrcÀ. De"êrá
coitê! no ráxloô 201 de à.11çào .tê ág!à, ãpresêntâr-sê
côn 6spêcto p!óp!lr, .â! .no1e.ldo ê !êe p€gatosa,
êxcêa3o dê êxsudatr, p.rr,ê! flácrdâs cm Indt.los dê
fêrnen!.çào pírEllda, sêh Bã.chàs êsvêrdêàità§, com
àurênctâ <lê pàrê6ltas e sulrdÂde3, coEp!.vÀ<io .or lârdo
nlcroblológ1c..Enbalagemên.,oltês êB plá6tico
!êslacê.te € làciado, cm !6túIc qu€ idênt1flquê:
cat€qoêà dô prô<jutô, Fràzo de ,álidâ.tê, côrlil,o dó
sê-riro dr Inspêqã), .onÍalhê à lêqislàqtô. P..zo de
,âlidàd! Ináó pôdêrà r.r vâlrdâdê iDfêrirr á 6 nêsês

DEsÊRrÇÀc/EsPEcrFrcÀÇ:Es

FErJÀo cÀRr,JcÀ - r{ârcà-: JÀú curlo
aÉIJÂê CÀRIOCÀ.Glupo I f.rjro aohB, ê1às3ê êô.ê3r trpo

555. ]ll, 5O

Fl6.-

It()D. ',l R \S \\l \Z()\lCÀ C/ t0',Rt 
^ 

\\l:\() 
^() 

(;t\4sto \tt \.



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
Ft NDO !fl-r\t(',tPAL DE EDUC^ÇÂO

01? 511

: -r 0..6:

.4:3 
3 4

,t-,:

l. EnbrIlger poliêLiIénô EtànspárEnLe coF peso IrqLrdo
PEITO DE ÉRÀNGO . I{.!J!.I ÀVISPÀRÀ QOIIO
PEITO D! FAÀNGO.
cortês dê pêto dê trlngo conqêtado
(ri têhpeêturà quê 9â!â!16 quê ô prúdur.o ât1nlâ -lBoc),co6 orsô ê pêle, Enlpql.Ao! ên condi.tàê3 hlgténrcàs,prô(,êôl.ntê. jê anroals s..11os, .bâridôs soh ln.paçÀo
vêtêlrnár!ô e ..r 16915ü0 

^o 
SIF ê DtpOÀ, Dêvêrá

ôôntê! nô rúa1úo 204 dê À.Jrçáo dê âsun, àprêsentar-se
.or àspectô p!óp!ir, nàc ôholêcidô ô nâ6 pêgálôsà,
êtcô6sô dê êr6udat., pàrr.s flácrdâs côn indtêias de
fê4êntatáô pútrldá, 36ú mánchàs ê§vêr.léàdà§. côn
àusaDcià dê palaslta3 . suj!dàdês, côDplovàrlô .ôn tàudô
hicrobiológrcô.É(tàlàs.n..r.o1tàs ch pláôr1.Õ
rcsíst..t. . là.ràdo, cú rétülo que :d.nttírqu.:
catêsorrá do p.oduto, Frazo d€ vàlidàd., càrlnbo do
Sê!,i;o dê !n5peçàJ, :o^f.tu à leqislàtão.
ÀRACZ BIr"ÀNaO Tr?O r - tâ!.e.: Do RÀNcao aoM
Àrloz rrpo 1, .]assê longo fr!o,
subgluÍ'o Í.oIido.
Àcoadr.ioÀado êú êÀbá1a'ú
t,1ásricá
t!ànsparênLe, "or ppsô llquldo de )t k9j
FÀRINHÀ DE I{\NOIOCÀ - IAà'CA.: JÀÜ AUILI
aÀÂlrr,tà DE ÀrÂrrcIocÀ
Dà rê!iÀô? obtidô <tae r.i:€§ dê
Mdiôcá3ádiâs,dêrida6eíte. acondicionáda
ebàtàgen dê potlêtilêDo aróil.o !!àDspà!ênrê, cü.tênd.
01 h9, coú ldenttflcÀçào dê !.jrúIô peeo, folneêedorr
da!À dé fàbrlcáçào e v.rtdade. rsênto .lê sujt<radês/
FÀ!Àstt.!, !á!vôs e ftàtêr!âl esilaôho, nào pôdêndc
ipr€sênt..!-se úhÍdâ. felhénEàdà
EEIJÃÔ BAÀNCO LEIIE. - I,.Iéà.: JÀÚ iol!]
aEIJÁO ÊR NCrl LElTE.Grupo rr !êijào .Áupl. c1àsse
Lràôêô, T1pó 1. Eúlráfâgêm
pôIlet1leno !ranspa!€nte
coÀ peso llquld< dê ór t9.
sÀl. tolD!1 E ÍcD^.04.. - ttà!.à.r NôTÀ t0 QUIL1
sÀI uolDo E loDÀrtr-clolerô .l€ rédir, t.dáro dê pôtássiã

tuüràlàgêr êo plásticô d. pêlietllen.
@D càp.cldádê para I kg.

^IICNaEGÀ 
aOVINÀ !.o llllHa ElCs - l.Lr:q.: oDERICH LÀTÀ

ÀIIóNDEGÀ àOV1NÀ
Ingi.dl.ntêc: ÀIfrõôdlqa
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.: PÀIIIEI RÀ
CÀFÀE BO?!NÀ SÀIGÀDÃ CUR...OÀ E RESSÊCÀDÀ.

sàI, .ntlorldlnr€s. êrtãbil!zrnrÉs
-erked Lcíf, Je Ponc! lê àgulh., ;.r,r."gi,"
têrDorsol,d.d. roh Feso rlqulcL .tê 5009. produro
rêg1str.dw conf!me tê.JlslàÇâo.

sÀrsrcttÀs Ào toLno 31ôg - üà!.â.: oDERrcH 
';1Àsl-I,slcHÀs Ào Motlic

Água, .u!nâ,
hêcânicaên!ê sepãràdâ dê !rànsô. carnê bi...tna, potpa
ilê toGte, âo1do dê mtlho, êspê.1ô!1â3, sált àÇúcâ!,

ejtab:112ánrê§, ànriêridântes,
Eilràlagei êô l.ra dê fôlh. de ftand!ê!,

côE peso Llquidc de 31ú9.

5r - t2s, ú0

13. { 91, ?C

cÉxÀ E soallcoxÀ DE lRÀNüo - árcá.: ÀvlspÀÂÀ quM
COXÀ E SOBPÃCOIÁ DE t'ÂÀN6O
cort.! d. corà e s!b.êcor.
de r!.ngo congelad. (à t.Fpâ!àtlra .Iu6 gàllnta qle ô
prô.tuto .tinjâ -I3oc), .o6 o..ô é pêtê, Fâ.!putÂdô. d
coodiçõ!! hr§iên!cáe, provêóiêâtês rtê àninai! .àdios,
ábêlidos sob in3p€Çâo vêter!ôáriá. coú !êgrstro no StF
e DIIOÀ. Oeverá conre! .o ôArirc 2Oi dê adi.ào de ágra,
aprêsêôtôr3ê c.o asFecio Ftôprio, nãô elêcido e Ía
fegàjo5., ercesso de px!udàro, .crrcs fIàcrdas cor
rndicro. de íêmentáçâo pú!írdã, nànchcs
êsvêrdGádás, cm ausênc!à dê pàÍãs'ra3 6 sujrdades,
coaplovâdo com 1âudo Ei.Íôbrolôrri.o. EnúâIáqen ênvoltas
eõ plástico EêsisLenle e !àaràdo, coo -.ó!ulo q-ê
ldêôtifiquê: êatê,loria do p!ô.lurc. prazo dê .rà1idâdê,
cartiúô dô Sêlvlçô dê Inspêçào, cônfôm. a I.gielâçàô-
PrazÕ dê vàl1dâdê (oào podêtà rêr validadê infêlrô. a 5
ksês (sêrs Ésês, .
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FU\DO )ÍtNlCrPAL DE EDUC^ÇAO

é 'ii')),
'r"..&i

sêpaladâ de a!e. D1úJo3 dé !!aôqo ê
Pe1ê àellcronados de i.gred!êntes e coôdlrê.tos têxcêtúplEntà, dbutldr ÉE enÍ!liô!!. .àru.ât óu àlrrfacrál
oB pór ploéssü d€ €xtrusàô ê sutEêrl.tô â m p!õ.êsso
ténl;. âdêquâdo, Se!á rôIêrâda á arliçào dê pêqlenàs
qDánt1,lâ7.1ê3 dê áqúà, M1<1o, sc1à ê co!ântês nâtu!âls.
Erôál.gên dê.iê!á sêr t1pô "Cryovâc.,tê!!ôlorúda, !ê.1.tênre, âr,óxicá. con .apacldâde pâr3
2,5Y.9.

vÀloR G!âBÀI À9 2.13r.',165,21

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor deste contrato é de RS 2.337.365.21 (dois milhões. trezentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta e cinco
reais e vinte e um centavos).

2. Os quantilativos indicados na Planilha de Formação de Preços constânte da proposta apresentad.a pela
CONTR ATADA no Pregào 080/2019-PP e na Cláusula PrimeiÍa deste instrumento são meramente estimativos. nào

,_,acarretando 
à Administraçào do CONTRATANTE qualquer obrigâçãô quanto â sua execuçào ou pagâmento.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - Do AMPAR0 LEGAL

[. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n" 08012019-PP, realizado com trndamento na
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo Do CoNTRATO

l. A execução destc Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público. aplicando-se-lhes. supletivamentc, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do aíigo 54, da Lei n'8.666193 oombinado com o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 03 de Feverei ro de 2020 extinguindo-se em 3 I de Dezembro de
2020, tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLA,USULA SEXTA - DOS E\CARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos gêneros alimentícios;

1.2. impedir que terceiros fomeçam os gêneros alirnentícios objeto deste Contrato:

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4. devolver os gêneros alimenticios que não apresentârem condições de serem consumidos:

OE
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fstado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAI

FU\DO }IUNICÍP/TL DE EDUCAÇÀ

I.5. solicitar a troca dos gêneros alimentícios devolr.idos mediante c e lo Responsável
moxarifado), no

pÍazo previsto no contrato ou por outro, desde que determinado pela autoridade competente do CONTRATANTE;

1.6. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos gôneros âlimentícios e
interromper imediatamcnte o fomecimento, se for o caso;

1.7. o recebimento dos gêneros alimentícios pelo do Chefe do Sen'iço de Almoxarifado do FUNDO
MLTNICIPAL DE EDUCAÇÁO ou por ouÍo servidor designado para esse fim, deve ser provisório e deÍinitivo.

1.7.1. Provisório - a mercadoria é recebida na hora que chega ao Almoxarifa«lo do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo sem a garantia do recebimenro definitivo pelo coNtnarAN'r-E;

1.7.2. Definitivo - após 48 (quarenta e oito horas) contados do recebimento pror isórir da mercadoria.
neste prazo será decidido se a mercadoria será aceita ou nào pelo CONTRATANTE. Sendo aceita será expedido umvtermo de recebirnento defmitivo e encaminhado à CONTRATADA. Se não for aceita será expedido um teimo de nào
aceitação e recebimenro da mercadoria e encaminhada à óNTRATADa.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos ENcARGos DA CoNTRATAD,A.

l. Caberá à CONTRATADA:

l.l. entregar os gêneros alimentícios contratados em conformidade com as especificações constantes na
licitação, na proposta de preços da adjudicatária e, por conseguinte, no objeto deste contrat;;

1.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vinculo empregatício com o órgão:

da Unidade de Recebimento de Bens e Serviços do FLINDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO (AI

1.3. manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, {evendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas disciplinares do
CONTRATANTE;

\, 1.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às épendências do CONTRATÂNTE:

1.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceirrts.
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos gêneros alimentícios, não excluindtr ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompaúamento pelo CONTRATANTE;

1.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a vigência do coutrato;

1.7. efetuar a entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis e pereciveis objeto da Autorizaçâo de
Fomecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, conforme o Tcrmo de Referência -
Anexo I do edital e o cronograma de entrega expedido pela Unidade Administrativa de Alimentação Escolar do
FTINDO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO:

1.8. efetuar a troca dos gêneros alimentícios perecíveis e nào pereciveis. que nâo atcndercrn as especificações

Fl§.-
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do Termo de Referência - Anexo I do Edital. no prazo determinadô em notiíicação ex @trnara NTLI

1.9. comunicar ao Responsável do Departamento de Merenda Escolar do CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestâr os esclarecimentos que julgar neccssário;

1.10. entregar os gêneros alimentícios acondicionados adequadamentc, de forma a permitir completa
segurança du.rante o transporte:

l. I 1. seguir religiosamente as exigências das requisiçôes do CONTRATANTE, como: datas, horas, rotas,
previstas no cronograma de entrega das mercadorias pereciveis e não perecíveis;

I'12. os gêneros alimenticios não pereciveis, que seúo entregues por suas unidades comuns de pacotes
tradicionais com peso pre-determinado somente poderão ser alterados mediante autorização previa do sàtor de
merenda:

1.13. recusará todo e quaisquer gêneros alimentícios, que momento da entrega, for detecta{o, o nâo
atendimcnto as especificações detcrminadas no Termo de Referência - Anexo I do edital e da proposta de preços
adjudicada da empresa contratadai

l. 14. entregar os gêneros alimentícios básico, pré-cozido (formulado) e industrializado com prazo de validade
mínima. de 06 meses a 0l ano, para o vencimento. contâdos tla data de entrega, conl'orme a pautâ de comprâ. no
depósilo de Alimentação Escolar na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Travessa l5 de Agosto. 169,
Centro, haituba/PA, em dia e em horário de expediente normal, salvo exceções autorizadas pelo responsável do setor;

1.15. entregar as cames e frangos, de acordo com as exigências dispostas uo anexo I do edital. diretamente
nas escolas indicadas na ordem de fomecimento (calendário de entrega)i Salvo permissão contraria do
CONTRATANTE;

1.16. entregar a came bovina e o frango nas escolas indicadas na ordem de fomecimento. em veiculo
frigorificado/refrigerado, para garantia do estâdo natural e a qualidade dos gêneros alimentícios transportados.
objetivando impedir o contágio e a degradação duraÍlte o transportq ern vciculo devidamente licenciado pela Agencia
\acional de Transporte Terrestre-ANTT e Vigilância Sanitária-VS, além do Certificado de Registro e Licenciamenrovdo Veiculo-CRLV atualizado;

1.17. fazer a entrega dos frios: linguiça tipo calabresa de frango cm veículo refrigerado que não congcle o
alimento. Ou caixa térmica que seja adequada à conservação da temperatura em refrigeração e\ou congelamento. E o
responsável pela entrega deverá estar uniformizado e limpo;

1.18. a obrigaçào de manter-se, durante toda a execuçào do contrato, em cotnpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no edital de licitaçào;

I .19. conceder livre acesso aos documentos c registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado,
para os servidores dos Órgãos de Controle Interno e Extemo, em consónância com o Art. 43 da Ponaria
Interministerial 424120 I 8.

CLÁUSUL,,\ oITAV.\ - DAS oBRIG-{ÇÕES SoCÍ,\IS, COMERCI,\IS E FISCAIS.
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Ft NDO ltr NTCTPAL DE EDUC^ÇÂO

l. A CONTRATADA caberá. ainda

[.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prcvisros na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigandose a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão neúum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;

L2. assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleçidas na legislação
específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados quando do
fornecimento dos gêneros alimenticios ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

1.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. ci vil ou penal. relacionadas ao fornecimento
dos gêneros alimenticios, originariamente ou vinculada por prevençâo, conexào ou continência; e

1.4. assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantcs da adjudicaçào deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, nâo transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nern poderá onerar o objeto tleste
Conhato, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

cLÁusuLA NONA - DAs oBRtcAÇÕBs crnus
l . Devení a CONTRATADA obsen at tambem, o seguinre:

l.l. expressamente proibida a contrataçâo de senidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. expressamente proibida, a veiculaçâo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3. vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento dos gêneros alimcntícios objcto dcstc
Contrato:

1.4. havendo dúvidas quanto à qualidade, o local e a forma dc entrega dos gêneros alimentícios pereciveis e
não pereciveis, serâo dirimidas com base no proccdimento licitatôrio e seus anexo. em cspecial, o Termo de Referência
- Anexo l:

I .5. o FUNDO MUNICIPAI DE EDUCAÇÀO convocará oficialmente a licitanle vencedora durante a
validade da proposta pam. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) homs, assinar fisico e digital o Contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contralâção, sem prejuízo do previsto no aí. ti I da Lei
n." 8.6ó6193. no art. 70 da Lei n." 10.520/2002 e neste Edital:

Fl§.-
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1.6. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguaI período, quando solicitado pela licitante
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justillcado e aceito pelo Fl-NDO MUNICIPAL DE
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Fr'\DO llr titctPAL DE EDUC^ÇÂO

EDUCAÇÃO;

1.7. é facultado à(o) Pregoeiro(a) quando a convocada não assinar o re prazo e
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo.
cx:utIllada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classiÍicada, podendo, inclusive, negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominaçâo do previsto no art. 8l da Lei n." 8.666/93, no art. 7" da Lei n.n 10.520/2002 e neste Edital:

1.7.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo FLrillDO M UNICIPAL DE EDUCAÇÀO caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DECIMA - Do ACoMPANHAMENT0 E DA FISCALIZAÇÃ0

. L Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse Íim. bem conro pelo Conselho devAlinentação Escolar, representando o CONTRATANTE, permiiida a contratâçâô de rerceiros'para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse Íim deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÀq em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for neccssário.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do ATESTo

l. O atesto das faturas correspondentes ao fornecimento dos gêneros alimentícios cabcrá ao Responsável do
Departamento de Merenda Escolar do CONTRATANTE. ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

, .'. A despesa com o lbrnecimento dos gêneros alirnentícios de que trâtâ o objeto, está a cargô da dotação orçamentária-Txercício 2020 ^{tividade 0909.123060251.2.037 Programa de Alinrentação Escolar - PNAE . Classilicaçào econônrica
-1.3.90.30.00 Material de consumo, Exercicio 2020 Atividade 0909.123060253.2.042 Manrúenção do Prog. de
Alimentação Escolar - PEJA, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Arividade
0909.123060251.2.039 Manutenção do PNAE - Integral,Mais Educaçâo. Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 09 09.123060252.2.040 Manutençào do Prog. de .{limentação Escolar -
PRE-ESCOLA, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade
0909.123060252.2.041 Manutenção do Prog. de Alimcntaçâo Escolar- PNAEC/CRECHE, Classificação cconômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2020 Atividade 0909.123060251.2.038 Manurerção do PNAE - Indígeua .

Classifi cação econômica -1.3.90.30.00 Material dc consumo.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamcntária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE. na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCIIRÂ - Do PAGAMENTo
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l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal eletrônica para liquidaçào e pa esa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nom no prazo
máxrmo dc 30 (trinta) dias contados do mês subscquentc âo do Íbmecitnento

2. Para efeito de cada pagam€nto, a nota fiscal eletrônica ou fatura deverá estar acompanhada das certidões: Federal,
Estadual, Municipal e o CRF do FGTS, em original ou cm Íbtocópia autcnticada.

3. () CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atcstação, os gêncros alimenticios
fornecidos não estiverem em perfeitas condiçõcs de consumo ou em êsacordo com as especificações apresentadas c
aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes
devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste Contrato.

v5. Neúum pagamento será et'etuado à CONTRATADA enquânto pendente de liquidação qualquer obrigaçào
tlnanceira. sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensaçâo linanceira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentô, desde que a CONTRATADA nâo teúa concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, cntre a
data acima referida e a correspondentc ao efetivo pagamento da pacela, scr a seguinte:

EM=IxNxVP

Ondc:

EM - Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento:
VP,= Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r: (Tx)

\-' ió5

r: (6/100)

365

r = 0,000t644

TX : Percentual da taxa anual = 60Á.

6.1. A compensaçào financeira prevista nesta condiçâo será incluída em fatura a scr apresentada
posteriormente.

6.2. O pagamento mensal do fomecimento dos gêneros alimentícios somente poderá ser eletuado após a
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apresentâção da nota fiscallfatura âtestada por senidor designado. conforme dispôsto no art. 67 da
verificaçâo da regularidade da licitanle vencedorajunto à Receita Federal. Estadual, Municipal e ao
por Tempo de Serviço - CRF.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA ALTERAÇÃo oo coNtn,rro

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, de«le que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificatiyas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

L No interesse da Adrninistração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contraro poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, paftigrafos 1o e
2". da Lei n" 8.6ó6193.

v2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se
fizerem necesúrios, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratâdo.

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelcsido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA . DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçôes assumidas,
a Administraçào do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguinres
sanções:

l.l. advertência:

1.2. multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ilexecução total, recolhida no
prazo de l5 (quínze) dias corridos. contado da comunicação ofrcial:

1.3. multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de âtraso e por ocorência, até o máximo de l0% (dez
-por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por modvo não aceito

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos
subitens L7 e I .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias. contado da
comunicação oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décirnos por cento) por dia de atraso c por ocorrência. aré o lnáxino de 10%o (dez por
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, irjustificadamente ou por motivo nào aceito pelo
CONTRATANTE. atender parcialmente à solicitaçào ou à Autorização de Fornecirnento previstas nos subitens i.7 e
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo dc l5 (quinze) dias, contado da comunicaçào oficial;

1.5. suspensão telnporária de paíicipar em licitação c impedimento de contratal com a Administraçâo do
FUNDO MUNICIPAL DE [,DUCAÇÃO, poÍ até 2 (dois) anos.

2. !'icar impedida de licitar e de contratâr com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 lcinco) anos, garanrido o
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FT:\DO }IUIiICIPÂL DE EDUCAÇÂO

direito prévio da citaçào e da ampla defesa, enquanto perdwarem os motivos d
promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamenre;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. frzer declaração falsa;

2.5. cometer fiaude fiscal:

_ 2.6. f2lh su frâuílaÍ na execução do Contrato:

\./ 2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

etenÍlinaDtes da puniçào ou até que seja
a CONTRATADA que:

/.oí :tna\
o"À1qy

l
'o 02.1- ,;/

lrt .{pt'

l--

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capitulo IV da
Lei n." 8.666193.

4. Comprovado impedimento ou recoúecida força maior. devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relaçào a um dos eventos arrolados no item 2 destaCláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

2- l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notillcando se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontanrlo.a dos pagamentos a serem
efetuados.

YLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

I . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, colforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE IT.4.ITUB.{
F( \DO }II NICIP L DE ED(ICA('ÂO ó6

2.3. judicial. nos termos da legislaçào vigenre sobre a matéria. I
3. A rescisào administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização cscrita e t'undamentada da autoridade
competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório c a ampla defesa.

CI,ÁUSULA DÉCIMA oITAVA
CONTRATADA

DA VINCULAÇÃO AO EDITAI- E À PROPOSTA DA

I . Este Contrato fica vinculado aos termos do Prcgão n' 080/201 9-PP, cuja realização decorre da autorização do(a) Sr
(a). etUrarO" TEIXEIRA PINHO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA NoNA - Do FoRo

I' As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas adrninistrativamente, serào
processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que
sej a.

ü5
F

t,t.o
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E, para firmeza e validade do que foi pacoado, lavrouse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
parâ que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repr€sentantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemuúas abaixo.

ITAITUBA - PA, 03 de Fevereiro de 2020.
AMILTON TEIXEIRA a$inàdo dê roÍmà disitar poí AMTLToN

prNHo:s8651e77204 Hj."il#}'Xi;Tij,l3?,'h*
FLINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ(MF) 25.3 t7.7 7 2i 0001 -82
CONTRATANTE

S AGULAR DA SILVA EIRELI
CNPJ 05.998.286/000 l-60

CONTRATADA
Testemunhas:

I

2
CPF/RG:
CPF/RC:
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PRTTEITURA I}T

SAI{TARTM
SECRETARTA tiuNrcrPÂL OÊ EoUCAÇÁO - SEiIED

CoNTRATO N.o 070 /2020

CONTRATO OE AQUISIÇÀO DÉ GÊNEROS ALJMÊNTICICS-
CHAMAOA PUBUCÂ OO12O2O DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ÀLIMENÍAÇÃO ESCOLAR DE UM LAOO SECRETARIÁ
MUNICIPAL OE EDUCÂÇÁO E DE COOPÉRAÍTVA OOS
PROD{'TORES OA AGRICULÍURA FAf,ILIAR !}E SANTARÉM .
COOPAF§ COIIO ABAXO MELHOR SE OECLARA

lnstrumento de Contrato de PrestâÉo de Serviços, que entre si celebram, de um lado o Município c.
SantaÉm atÍavés da SECRETARIA UNICIPAL OE EDUCAçÂO, pessoa jurldica de direito p,.r

rnscnta no CNPJ/MF 05.182.233/001067, com sede e Íoro na cidede de Santaíém, Estacr: ; :

Av. Or. Anysio Chaves, 712 - Aeropoíto Velho, reprês€ntada neste eto por sua Secretáriê fú:,,,, . , ,

Sra. ÍúARÂ REGII{A XAVIER BELO, bÍasileiÍe, soltêita, titular do RG n' 1531961SSP/Pp. 'l'F f ..

195 210.652-49, residentê e domicilieda nesta cidâde de SantarÔm, denominada s;riai.si.."'r.
CONTRATANÍE, e por outto lado COOPERATIVA OOS PROOUTORES DA AGRICULTURA FAMILTAã

DE SAHTARÉ - cOOPÂFs, com sedB ne Rue Sáo José, N" 60, Eaino Área Veíde, no Munrcipio 3e

Santarém, inscritâ no CNPJ sob n.'13.792.733/0001-58,neste ato representada pelo seu Vice-Presidente
Sr.. LIT|LENE DA SILVA SOUSA, brasileira, portâdora do RG n" 1569256 SEGUP/PA e CPF (MF) n'
313.4ô5.882-87. residente e domici|ado nesta cadade, e po[ sêu DiretoÍ-Tesoursiro o Sr. ANTONIO

CASUSÂ OA FONSECA, poÍbdor do CPF/i F N" 314.402 152-00, Íesidente e domiciliâdo nesta cidade
doravante deôominada CO TRATADÂ, Íundamentedo§ nes disposiçóês Lei n' 11.947/2009, e tendo em

vistâ o que consla na Chamada Pública no 00112020 - SEMED, resolvem celêbraÍ o presente contratt
mediante as cláusulas que s€guem

CúUSULA PRIIiEIRA:
1 .1 É objero desta contrataÉo a AQUlslçÃo DE GÊNERos ALlMENTiclos DA
AGRICULTURA FAilILIAR PARA A ALIIIENTAçAO ESCOLAR/PNAE, para alunos da rede
de educâÉo básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no 00'l/2020, o qual fica fazendo perte
integrante do presente contÍato, independentemente dê ânêxação ou transcriçáo.

CúUSULA SEGUNDA:
2.1 O CONTRATADO se compÍomete a fornecer os gêneros alimentícios da Agr'r:, , '

Familiar ao CONTRAÍANTE oonforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato

CúUSULA TERCETRÂ:
3.'l O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por âno civil, íeferêntê à suâ produção, coníorme a
legislaÉo do Programa Nacionel de AlimentaÉo Escolar.

CúUSULA OUARTA:
4.1 Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitetivos descritos abaixo (no quadro),
de Gêneros AlimentÍcios da AgricultuÍa Familiar, o (a) CONTRATADO (A) rec€berá o valor total
de R§ 5'14.734,10 (Quinhentos o quatorzc mil, sotêc€nto8 e trinta e qustro reáis ê dêz
centavo3).
a. O recebimento das mercadories dar-se-á mediante aprês€ntação do Têrmo dê Recebimento
ê das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega,
consoante anexo deste conlrato.
b. O preço de aquisição é o preço pego ao fornecedor da ãgricultura Íâmiliar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, asslm
como com os encargos íiscaas, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necêssárias ao cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presênle
contrato. p

Av. Dr. Ânysio Chwês. n" 712 - Aeroporto Vêlho - CEP: 6803S360.

$p"1..



PREEÍTURA DE

SAITARÊTI
SECRETÀRIA UUHICIPAL OE EOUCAçÃO - SETIED

Vêlhô - CEP: 6803&380

I :,t

R$ 35.752,00
8.820.0ô

R 49

74.488

R$ 3.760,00
RS 4.174 88

Av. DÍ. An c ír" 712 -

VALOR TOTAL

580
4 15 :isj.

a§
5.14.734 10

CúUSULA QUINTA:
Ás despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das sêguintes dotaçÕes
orçamentárias:

1 2. 36.0006.2. 1 1 7.33S8.3.3.90.30.00.00. í 1 22
1 2.«)6.0006.2. 1 í E.3402.3.3.90.30.OO.OO.1 122
1 2.306.00ftt.2. 1 92.341 7.3.3.90.30.00.N.1 122
1 2.306.0006.2. 1 91.3406.3.3.90.30.OO.OO.1 122
1 2.306.0006. 2. 1 93.3437.3.3.90.30.00.00. 1 1 22
1 2.306.0006.2. 1 19.3409.3.3.90.30.O0.00.1 1 22
í 2.306.@06.2.'t 1 9.51 80.3.3.90.30.00.00.1'l 90
1 2.306.0006.2. 1 20.341 2.3.3.90.30.00.00. 1 1 22

CúUSULASEXTA:
6.1 O CONTRATANTE, âpós recêbêr os documentos descritos na Cláusula QuaÍta, alinea "a",

e após a tramitaçáo do procêsso para instruÉo ê liquidaÉo, efáuará o sêu pagamento no
valor conesponderüe às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTINA:
7.1 O CONTRATANTE quê não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está gujeito a pagamento dê multa de 20Á, mais juros de 0,1oÁ ao dia, sobre
o valor da parcela vencida.

CúUSULÀ OITAVA:
8.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estebêlêcido no §7o do artigo
57 de Resoluçáo do FNDE gue dispõe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscâis de Compra,
os Termos de RecÊbimento ê Acêitabilidede, apresentados nas prestaçô€s de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios de Agncuttura Fâmiliar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estendo à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
9.1 É dê exclusiva responsabilidàde do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorÍentes dê sue culpa ou dolo na execuÉo do
contrato, náo excluindo ou reduzindo esta rêsponsâbilidade à fiscalização.

GúUSULA DÉCITA:
10.1 O CONTRATANTE êm razào da supremacia do interesse pÚblico sobre os intêrêssês

R§ 2.30 ',KG 10000 .SEMANAL
1 REGIONÂL

RE 4,30KG 15000 .SEMANAL
2 BANANA PRATA

R$ 4.2520000 .SEMANALKG3 BANANÂ VEROE
R§ 4.36KG 8200 .SEMANAL

4 BATATA OOCE
RS 4 4'1 RIKG .SÉMÂNALcARÃhoxo5

17159 .SEMANAL R§ 3,116
CHEIRO VEROE 2OOG
(cESOLTNHA,COENTRO.CHICôRlÂ)

RS 7.S5 R$ 63.600,00KG 8000 "SEMANALCOUVE7
.SEMANAL R§ 2.55'12 JERIMUM

R$ 2,48 RS 18.738,88KG 7556 .SEMANAL
MACÂXEIRA BRUTA

.SEMANAL RS 3.76KG 1000úÁMÀo16
RS 3,88KG 1076 .SEMANAL

17 MÀXIXE
SÊMANAL R§ 2,26KG 16830MÉLANCIA19

KG 10000 .SEMANAL
25 REPOLHO REGIONAL

)

irEr.l I §/iÂ{U'E

MÇ

29211 I

particuleres poderá:



PNEEÍIURÂ DE

s[1{TARttrl
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊoUCÂçÃO - §E

Av. Dr. Ânysio Chaves, n' 712 - Aeroporto Velho - CEP:

a. modiíicar unilâteralmentê o contrato para melhor adequaçáo
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rêscindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraÉo
CONTRATADO;
c. Íiscalizer a êxêcução do contrato:

e

contratual ou inaptidáo do

d. apliceÍ sençóês motivadas pela inexecuçáo total ou pârcial do aiuste;

10.2 Semprê que o CONTRATANTE alterer ou rescindir o contrato sem restar caEcterizada
culpa do CONTRATADO, dêveÉ respêitar o âquilíbrio êconômico-finenceiro, garantindo-lhe o

aumenlo da remunêreÉo respectiva ou a indenizaÉo por despêsas iá realizâdes.

CLÁUSULA DÉCITA PRITEIRA:
11.1 A muha aplicada após regular procêsso administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judacialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1 A ÍiscalizaÉo do pres€nte contrato ficerá a cargo do resp€ctivo fiscal de contratc. ri::

Secrêteria Municipal de EducaÉo, da Entidade Executora, do Consêlho de Alimenta;a
Escolâr - CAE e outras entidades dêsignadas pelo contratante ou pela legislaçáo.
12.2 A fisale.açáo e ãcompanhamento da execução do Contrato será realizado poÍ Fisôal dc
contrato, designado pelo órgão solicitante, Portaria no 10612020 - SÊMED, observando-se as
disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, conforme descrito abeixol

. EDUARDO ERÁCLITO SERIQUE PANTOJA - DECTETO N' 182T2017
o MARIA VALDA LUCIA DE MORAES - MATRICULA 62045:
o ELLEN RIBEIRO DOS SANTOS - MATRICUIÂ 85945
. FRÂNCISCA GONÇALVES COSTA - MATR|CULA72348

a) Solicitar o fomecimento dos produtos mencionados;
b) Supervisionar o fornecimento dos prodúos, garantindo que todas as providências sejam
tomadas para regularize çáo das falhas ou defeitos obseÍvedos;
c) Levar ao conhecimento da adoridade competente qualquer inêgularidade Íora de sua
competência;
d) Solicitar à CONTRATAOA e seus prepostos, designados por escrito, ou obler da
Administraçáo, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
Contrato e anexar aos autos do processo conespondente côpia dos documento§ escrtlos que
comprovem êsses solicitaçôes de providêncies;
e) Acompanher o fomecimenlo dos produtos, atestar seu recêbimênto parcial e definitivo e
indicaÍ as ocorÍências de indisponibilidade;
0 Encaminhar à eutoridâde competente os documenlos que relacionêm as importâncras
relativas a muhas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.
g) O acompanhemenlo e a Íiscalização acima não excluiráo a responsebilidâde c.:
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados dirêtemente à AdministraÇác
ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem confeÍiÍáo ao
CONTRATANTE, rêsponsabilidade solidária, inclusive perante tercêiros, por quaisquer
irregularidades ou danos na execução do seruiço contratado.
h) As detêrminaçõês e as solicitações formuladas pelos reprêsêntantes do CONTRATANTE.
encânegedos da fiscâlizeÉo do contrato, deverão sêr trontamenle atendidas pelâ
CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificedas por escrito.
i) Parâ a aceitaçáo dos produtos, os Íesponsáveis pelo acompanhamento e fiscâlização,
observarão se a CONTFIATADA cumpriu todos os teÍmos constantes do Edital e sêus anoxos,
bem como de todas as condiçôes impostas no instrumento contratual.
.i) É vedado ao Município e eos Íisceiô desagnados, exercer poder de mando sobÍe os
empregados da CONTRATADA, reportando-se somenle aos prêpostos e responsáveis por ela
indicados. qI

3
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SECRETAR!À UNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEi'EO
Av. Dr. Aoysio Chaves, n" 712 - AeÍopono Velho - CEP: ô8030-360.

k) Durânte a vigêncie de§e contrato, a Coniratada deve manler preposto â
Administrâção do Contratânte, para reprêsêntá-lo sempre que for necessário

CLÁUSULA oÉc]f,A TERCEIRA:
13.Í A CONTRATADA compromete-se e obriga-sê e cumprir o estabelecido neste Projeto
Básico;
13.2 A CONTRATADA seÉ responsável pela observância de toda legislaçáo pertinente direta
ou indiÍetamente aplicável ao objeto dêsta licitaÉo
13.3 A CONTRATADA comprometê.se e obriga-se a rcalizr a entrega dos gêneros
alimentícios dispondo dê pessoal de apoio para a descarga dentro do depósito ê/ ou unidade
escoler,
13.4. Fornecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura Femiliar para a Merendâ Escolarl
PNAC, PNAP, PNAF, PNAEM, PNAEM/CONVÊNIO, EJA, AEE, PNAI E PNAQ, NO PTAZO dE

execução previslo no item 8 deste projeto básico.
13.5 Responsabilizar-sê pêla qualidede dos gêneros alimentícios, os quais deverão estâÍ de
acordo com as especificações do Edital.
13.6 Não trensfeÍir a outrem, no todo ou em peÉe, a execuçáo do contreto, sem a prévia e
expressâ anuência da CONTRATANTE.
13.7 Manter duÍante toda a execução do coÍÍrato, em compatibilidade com as obrigacôes ;:.
ela assumidas, todes as condiçóes de habilitaÉo e qualiíicaÉo exigidas na licitação
13.8 Promover e trocâ dos gêneros alimenlícíos, quando estes não etenderem o solicrlãc i
sem ônus pare a CONTRÂTANTE;
13.9 Responder por todos os ônus referentes âo íornecimento dos itens ora contretâdos, cjêsde
os selários do pessoal, como tamtÉm os encargos trabalhiEtes, previdenciários, Íiscais e
comerciais, que venham a incidir sobíe o presente ContÍato; A inadimplência da
CONTRATADA para com estês encârgos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidedê
por seu pagemento, nêm poderá onerar o objeto do Contrato;
13.10 Entregar os itens no locel indicado pelâ CONTRATANTE, conforme item 6 deste;
13.1I Respeitâr as nornas e procedimentos de controle e a@sso às dêp€ndências dã
CONTRATANTE;
'13.12 Rêsponder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus emprogâdos.
terceiros ou a contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agif
13.13 Responsabilizâr-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos
sociâis e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licênça em
repartiçôes púHicas, registros, publicâçôes e autenticâçõês do Contrato ê dos documentos a
ele relativos, sê necêssário;
13.14 Fica expressamente estipulado gue não se estebelecô por força do fomecimento do
objeto deste Projeto Básico quahuer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os
emprêgados da CONTRATADA;
13.15 Manter os seus êmpregados identiÍicados por crachá, quando no recinto da
CONTRATANTE, devêndo substituir imediatamefite qualquer um deles que seja consioerac-
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares cla CONTRATANTE;
13.16 Acatar lodas as oriênteções da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do conliai:
sujeitando-sê à âmpla e inestrite íiscelizaÉo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações Íormuladas;
13.17 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo
estabêlêcido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força meior ou caso íoÍtuito, assim
reconhecido pela CONTRATANTE;
13.18 Cumprir os horários de entrega do objeto destê Projêto Básico estabelecidos pela
CONTRATANTE.
13.19 As entrêgas dos gêneros alimentÍcios dêverão está acompanhada das guias de

PRETEÍTURI IIT

SATTANTM ó,axl'Ci :..' "I
[,]ã-- P4? t;

3EJ"

entregas do fornecedor em o2(duas) vias dê ecordo com es requisições emitidas pela DAF
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14.1. Observar es leis, decretos, regulemêntos, portarias e normas federais, es::-1,.'
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Contrato.
í4.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivâ;eiite. c.:,

base nas disposiçôes da Lei n'. 6,666/93 e suas alterações.
14.3. Ass€gurâr os recursos orçementários e financelros pâre custear e execução-
14.4. Processar e lrquidãr a Íatura correspondentê, etravés de Ordem Bancária, desde quê não
haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.
14.5. RejeitaÍ, no todo ou em parte, o(s) produto(s) erúregue(s) íors das êspecificaçóes deste
Projêto Básico.
14.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Contrâto e do Projeto Básico,
parte integrante do Edital.
14.7. Comunicar imediãtamente o Fomecedor qualquer incorÍeçáo apresentada com o produto
entrêgue.
14.8. Prestar quaisquer esclerecimentos que venham ser formalm€nte solicitados pelo
Fomêcedor e p6rtinentê ao objeto.
14.9. Zelar pa'a que durante a vigência do contreto se.iem cumpridas as obrigaçóes âssumidas
por parle da Contratada, bem como seiam mantidas todes as condiçôes de habilitaçâo e
queliÍiceçáo exigidas nã prestaçáo.
14.10. Nolificar a contratade, por escrito, a ocoÍência de eventuais imperfeições no curÊo da
execuçáo do contralo, fixando prazo para sua coneçáo.
14.1 1 . Acompanhar, Íiscalizar e avaliar a execuçâo do obreto pela CONTRATADA, por
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável oor
comunicaçóes, notificaçóes, solicitaçóes, requisições e demais atos relativos à execLrçãc .:

contrato, anotando em registro próprio as ocoÍrências da relaçâo contratual.
14.12 Efetuar os pagaÍnentos corÍespondentes às fáuras emitidas dentro do prazo legal
14.13 Proporcionar todas as Íacilidades necessárias à boe execuÉo do objêto dêsta lic{açào.
14.14 Prestar as informaçóes € êsclarecimentos que venham a ser solicitâdes pela
CONTRATADA;
14.15 Permitir acesso aos Íuncionários dâ CONTRATADA, des& que devidamente
identificados âôs loceis onde será entregue o objeto deste contrato, nos horários de expediente
normal ou êm outros horários constantes em acordos firmados êntre as partês.

CúUSULA DÉGITA QUINTA:
15.'l O presente contrato rege-se, ainda, pele Chamada Pública n.o 00112024, Projeto Básico
parte integrante do Edital, pela RÊsoluçáo CD/FNOE no 06/2020, pela Lei no 8.66611993 e pela
Lêi n' 1 1.947/2909, em todos os seus teÍmos.

cúusuLA oÉcrrA sExrA:
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

cúusul-A oÉcrmA sÊnmn:
17. 1 As comunicações com origem neste conlrato deveÍão sar formais e expressas, por meio
de ofício, que somente terá validade se enviâda medianle registro de recebimento ou por e-
mail institucionel, trânsmitido pelâs partês.

cúUsuLA DÉCITA OITAVA:
18.1 Este Contrato, desde que observade à formalização preliminar à sua efetivaÉo, pcr
oÍício, consoantê Cláusula Décima Sexta, podeÍá ser rescindido, de pleno direito,
indepêndentêmerte dê notihceÉo ou anterpelaÉo judiciâl ou eírajudicial, noa seguintes
€sos:
a. por acordo entre as pertê6:
b. pela inobservància de qualqueÍ de suas condiçóes: §c, por quai§quêr dos motivos previstos em lei.

\oJ
:)
I

flAv. 0r. Anysio Chaves, n' 712 - Aeroporto Velho - CEP:

CúUSULA DÉCITIA QUARTA:
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PRODUÍORES DA
FAMILIAR DE

ÍARÉM . COOPAFS
LUCILEi|E O^ SILV^ 30US

CONTRÂTÀDO

6 :IP,;

SECRETARh Í{UNICIPAL DE EOUCAçÃO - SEÍ{ED
Av Dr. Anysio Chaves, n' 712 - AeropoÍto Velho - CEP] 6803G360

cúusuÇA DÉctÍHA NoNA:
O prezo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar dâ assinatura do in

contratual, 1511012020 elé 1511Ot2O21, podendo ser pronogado, nos termos do artigô 57 ü:r

Lei 8.666/93, caso haja interesse da Administraçáo.

CúUSULAvlGÉSItrA:
1.9 É Competênte o Foro da Comarca de Santarém para dirimir gualquêr c,ontrovérsia que 're
originar deste contrato.

E, por estarem assim,.iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santarém. 15 de outubro de 2020

fu*t*4s t:.1

Nome:
CPF

ffifff,:m&'§."#;.
D6ê. No 01 71201 I - SEMGOF

COTITRAÍANIE

ICOOPERÂTiVA DOS
PROOUTORES DA

AGRICULÍURÂ FAITILIAR DE
sAr{ÍARÊr - cooPAFs

Antônio Casuga da Fonsgca
CONÍRATADO

ome

,

1

.q1'



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco t'. Edificio FNDE - Bairro Asa Sul, BràsilirDF, CEp 70.070_

Telcfone: 0800-ó l6l6 t e Fax: iatfax_unidade@ - hups:i wwu..lnde.gov.br

Relatório de Preços por Produto

As infoímações constanles neste relâtóÍio, visam auxiliar o gestor olerecendo vâlores de paaâmetro extraídos das notâs fiscâis regislradas
.iunto ao sistema dc Gestào de Prestaçào de co-ntas (sicPC conlas ônline), após aplicaçâo de regras de Ícgr"..;olin"u, . mediana- os regislrosdâs notas fiscais de aquisição de alimenlos sâo realizados pelo próprio gestor de fonna nranual. Sào consideradas somenle notas fiscais dealimentos adquiridos com os recursos fedemis repassados a estados e municipios pelo FNDE em caráter suplementar.

2017

2011

20ti

Ano ,\bràlrgôncia Produto UDid. de
Medida Quantidade

Preço t:niÍário
R§

Valor
Toaal R$

\la'r('dr)

NACIONAL Açai. polpa QUILO I '1.02 7.02

\oR f Il Cará QUILO l 3.1.1 l.t.l

)ot1 \oRt E
Farinha de mandioca
flocada. tipo biiu QUILO l 6.01 6.0I

201i NoRTE Polpa de frutas. diversos
sabores, congelada QUILO l 9.96 9.96

20t7 NORTE Milho verde, espiga QLIILO i 4.04 :1.04

20t1 NORTE lcijào da colónia QUILO 8,5.1 8.54

20t1 NORTF Abacaxi QUILO I 3.6s 1.65

20t 1 NoRTE A Íroz tipo l QIJILO 2.89 2.89

1t,t'7 NORTE llanirna QUILO 1 -'t.73 -3.71

i..ORTE Batata doce QUILO I 3.68 3.68

20t7 NORTE Farinha de tapiocil Q(JILO 8.04 8.04

2017 NORTI Farinha de mandioca. crua QUILO 5.1: 5.ll

À.ORTE Abóbora QUILO 2.78 2.18

2017 NORTE Laranja QUILO 2.55 ) 5i

f0t7 Mandioca picada e/ou
descascada QUII-O l 2.89 2.89

2.0t1 \()R ft: Mamào QUILO -'l..ll i..{l

:0ll NORTE \Íclancie QUn.O l 1.89 l.lts

lotT NoRTF
^bâctle

QUILO l 4.67 4.67

$.,u",l"

I

2011

NoRTE



Legenda:

Quântidad(' dt ilcn\

Regresslo LiDear: Em eshtislica ou economelria, regressâo linear é uma equaçào para se estimar a condicional (
uma variável y. dados os valores de algunras outras variáveis x. Serve para esludar o
componamento conjunto de duas variáveis quanrirativâ{ Jisttnta§. Ou. etn outras
palavrâs. mede o grau de associaçâo entre duas variáveis aleâtóriâs -X e y.

Fonte: Wikipédia

I

)de

Medirna: é o valor que sepâra â metade maior e a metade menor de uma amostm, uma distribuiçào de probabilidade. Em termos maissimples, mediana pode ser o valor do meio d. um 
"onlrnro 

d" ú;;. 
--- ----

Relatóno emirido em: t4/ lO/2020 t4.1i 3,ielàrório emirido em: 14,,10,:020 l4ri7:i7
PáSjna.lPágrna .l
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ceRrroÃo

Certifico, que realizei as pesquisas de preços no site do FNDE

(https://vwvw.fnde.qov.br/painelprecospnae/), no dia 1411012020, ás 14:47:37

pREFEITURA MUNtctpAL slHraRÉmlcoNTRATo cHAMADA púelrcn -

poRTAL rRlruspenÊructA , pREFEITURA MUNlctpAL DE trAtruBA/

CoNTRATO pneCÃO NO MURAL Oe ltCtraçÕES/TCM, constantes no

presente processo.

Os valores de referência de preços que não estavam com a mesma

unidade das descritas em nosso Projeto Básico, utilizamos o projeto TACO, que

é um método válido nacionalmente que leva em consideraçáo as necessidades

metodológicas e a diversificada gama de alimentos brasileiros, onde considera

como unidade de referência 1009 para todos os alimentos. Assim no item 9

(laranja). Usamos como preço de cotação o valor referido pelo FNDE, dividido

por 1009, ou seja, lkg=Rg2,U5 então 1009 é igual a RS0,0025 e 1009 é igual a

1 unidade que custa R$0,25.

E, por nada mais constar, eu Daniele Nascimento Noronha, RT -
PNAE(Responsável Técnica do Programa de Alimentação Escola|, CRI'r -

112901P, lavrei a presente Certidão, que dato e assino.

Belterra (PA), 05 de novembro de 2020.

Danre le Nascimento Noronha
Nutricionista/RT CRN - 1129OlP

CPF:769.646.712-34

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Secretaria Municipal de Educação, Cultura ê Dêsporto

cNPJ N" 29.578.957/0001 -00

OLhoú^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SecretaÍia Municipal de Educação, Cultura e Desporto

cNPJ No 29.578.957/0001-00

Certifico, que realizei as pesquisas de preços com fornecedor:
CCAMPOS -COOPERATIVAAGRíCOLA MISTA DOS PRODUTORI': ,

DE SANTAREM - cNpJ .10.5757830001-95, 
ASS0CtAÇÃ1.

PRODUTORES RURATS DE SANTAREM _ APRUSAN/COIúpri(c
MERCADÃO - CNPJ 10.221.992/OOO1-30, E COOPAFS. COOPERATIVA DOS
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTAREM _ CNPJ
13.792.7331000í -S8 constantes no presente processo.

E, por nada mais constar, eu lzabel Maria Corrêa das Neves, Chefe do
DAE (Divisão de Afimentação Escorar), Decreto n" 07ot2o17, ravrei a presente
Certidão, que dato e assino.

Belterra (PA), 05 de novembro de 2020.

6

lzabel ana rêa dAS NEVES
Decreto n'07012017

(11'lr'lb

ô 
(., ffi

CERTIDÃO
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